
 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2024 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2024 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

1.1. O presente termo tem por objeto a Contratação do Sistema de Ensino Aprende 

Brasil para atendimento dos alunos do Ensino Infantil e Ensino fundamental para o ano 

letivo de 2024, contemplando livros didáticos integrados para alunos e professores, 

ambiente virtual Aprende Brasil Digital, assessoria pedagógica, SimeB - Sistema de 

Monitoramento Educacional do Brasil e o hábile - Sistema de Avaliação Externa de 

Aprendizagem.  

1.2. Especificação dos Serviços:  

1.2.1. A especificação dos itens e os quantitativos a serem contratados constam na 

tabela abaixo: 

Especificações Valor (R$) 

Item Descrição 
Qtdd. de 

estudantes 
Volumes Unit. Total 

01 
Material didático integrado, 

educação infantil, (3 a 5 anos) 
89 02 239,52 42.634,56 

02 

Material didático integrado, 

ensino fundamental, ANOS 

INICIAIS (5º ano) 

15 04 129,08 7.744,80 

03 

Material didático integrado, 

ensino fundamental, ANOS 

FINAIS (6º ao 9º ano) 

57 04 140,82 32.106,96 

 

1.2.2. O valor total de despesas estimado para a contratação é de R$ 82.486,32 (oitenta e 

dois mil, quatrocentos e oitenta e seis reais e trinta e dois centavos).  

1.2.3. A estimativa de despesa foi calculada com base no número de alunos 

matriculados nas escolas municipais e na quantidade de livros que cada aluno deverá 

receber no ano letivo, conforme planilha anexada aos autos.  

1.2.4. A quantidade poderá variar caso ocorram novas matrículas durante o ano letivo, 

ocasião em que será formalizado termo aditivo, com observância ao disposto de artigo 

125 da lei federal 14.1333/2021.  

1.3. Da classificação do objeto:  

 



 

 

1.3.1. O objeto desta contratação é classificado como serviço de natureza comum, tendo 

em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente 

definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado. 

1.4. Do prazo de vigência:  

1.4.1. O prazo de vigência do contrato será 12 (doze) meses, e, por tratar-se de 

fornecimento contínuo poderá ser prorrogado nos termos do artigo 107, da Lei Federal 

14.133/21.  

1.4.2. Eventuais alterações contratuais obedecerão ao disposto na Minuta Contratual e 

no artigo 124 e da Lei Federal nº 14.1333/2021.  

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO  

2.1. Conforme Estudo Técnico Preliminar, a presente contratação tem como justificativa 

a necessidade de fornecer material didático aos alunos matriculados nas escolas públicas 

municipais, a fim de dar continuidade ao projeto de melhoria do ensino iniciado em 

2023, quando foi implantado na rede municipal o Sistema de Ensino Aprende Brasil.  

2.2. A contratação justifica-se uma vez que a implantação do sistema de ensino é um 

projeto a longo prazo, que tem início nas séries iniciais e se estende até a conclusão do 

ensino fundamental. Desta forma, para possibilitar a continuidade do projeto, cujo 

objetivo é oferecer na rede pública um material didático de qualidade, melhorar o 

desempenho dos alunos da rede pública e aumentar o IDEB (Índice de Desenvolvimento 

da Educação Básica) do Município, tornando-se referência na educação básica, mostra-

se necessária a contratação do material.  

2.3. O material integrado do Sistema Aprende Brasil já foi utilizado por mais de 1,5 

milhão de estudantes e 120 mil professores em 830 municípios de 18 estados.  

2.4. Ainda, o material integrado vem ao encontro das expectativas da Secretaria 

Municipal de Educação e Cultura, já que disponibiliza um conjunto de ferramentas 

pedagógicas que auxiliam e elucidam o professor sobre a importância em unir as duas 

principais práticas desde a primeira fase da educação básica, iniciando na educação 

infantil e se estendendo até o 9º (nono) ano de ensino fundamental.  

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  

3.1. A solução proposta é a contratação de empresa especializada para fornecimento de 

material didático pedagógico integrado do Sistema De Ensino Aprende Brasil, 

contemplando ambiente virtual, avaliação externa de aprendizagem, consultoria e 

assessoria pedagógica para atender as necessidades das escolas da rede municipal de 

ensino de Cerro Grande/RS para o ano letivo de 2024.  

3.2. Da Execução  



 

 

3.2.1. O fornecimento do objeto ou prestação do serviço ocorrerá de forma fracionada, 

sendo que o material didático do 1º ao 9º ano será entregue bimestralmente e o material 

para alunos de 3 a 5 anos terá entrega semestral.  

3.2.2. Os pedidos serão realizados pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura e, 

no caso de capas e contracapas personalizas, a arte será previamente aprovada pelos 

servidores responsáveis pela secretaria.  

3.2.3. O prazo para entrega/execução será até 15 de fevereiro de 2024. 

 3.2.4. A entrega dos produtos deverá ser realizada na sede da Secretaria Municipal de 

Educação e Cultura, Rua América, nº 100, Centro, Cerro Grande – RS.  

3.2.5. Conforme proposta de preços, a contratada deverá oferecer 68 horas para 

formação continuada das equipes docente, técnica e de gestores da rede municipal de 

ensino, para que sejam plenamente habilitados para utilização do sistema de ensino 

Aprende Brasil.  

3.2.5.1. Os cursos e/ou atendimentos pedagógicos deverão apresentar e orientar quanto 

a estrutura e funcionamento do sistema, abordando metodologias de ensino e temas 

relacionados e tecnologia educacional.  

3.2.5.2. As 68 horas serão distribuídas ao longo do ano e os treinamentos serão 

agendados com 30 (trinta) dias de antecedência, em comum acordo entre Secretaria 

Municipal de Educação e a futura contratada.  

3.3. Do Recebimento  

3.3.1. O responsável pelo recebimento do objeto deverá atestar a qualidade e quantidade 

dos produtos, devendo rejeitar qualquer objeto que esteja em desacordo com o 

especificado neste Termo de Referência.  

3.3.2. O objeto será recebido de forma provisória e definitiva pelo fiscal e/ou gestor do 

contrato.  

3.3.2.1. O recebimento provisório se dará em até 10 (dez) dias após a entrega do bem ou 

execução do serviço;  

3.3.2.2. O objeto será recebido definitivamente em até 30 (trinta) dias após o 

recebimento provisório;  

3.3.3. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os produtos foram entregues 

em desacordo com a proposta, com defeito/má qualidade, fora de especificação ou 

incompletos, após a notificação por escrito à CONTRATADA, serão interrompidos os 

prazos de recebimento e suspenso o pagamento, até que sanada a situação.  

 



 

 

3.3.4. O contratado será obrigado a substituir/refazer, às suas expensas, no todo ou em 

parte, os serviços ou materiais que não estiverem em conformidade com as 

especificações constantes no Termo de Referência, ou ainda, que estiverem com 

defeitos ou imperfeições.  

3.3.4.1. O prazo para substituir os produtos ou refazer os serviços que estejam em 

desacordo com as especificações será de até 15 (quinze) dias contados da notificação do 

fornecedor.  

3.3.5. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional 

pela perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.  

3.4. Da garantia  

3.4.1. A garantia será de no mínimo:  

a. 30 (trinta) dias, no caso de fornecimento de serviço e de produtos não duráveis;  

b. 90 (noventa) dias, no caso de fornecimento de serviço e de produtos duráveis.  

3.4.2. A responsabilidade e todos os custos pela retirada do produto em caso de 

acionamento da garantia são do fornecedor.  

3.5. Da Subcontratação  

3.5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto.  

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

4.1. Dos documentos de habilitação:  

4.1.1. Para fornecimento do objeto/prestação do serviço pretendido serão exigidos os 

documentos de qualificação jurídica, tributária, trabalhista e técnica pertinentes, quais 

sejam: 

a. Ato constitutivo da empresa;  

b. Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no CNPJ;  

c. Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida 

Ativa da União;  

d. Certidão Negativa de Débitos Estadual - do domicílio ou sede da Proponente;  

e. Certidão Negativa de Débitos Municipal - do domicílio ou sede da Proponente;  

f. Certidão de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;  



 

 

g. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;  

h. Certidão Negativa de Falência;  

i. Atestado de Capacidade Técnica;  

4.2. Da exigência de amostras  

4.2.1. Não haverá exigência de amostras.  

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  

5.1. Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a. Após a convocação, realizar a assinatura do contrato no prazo estabelecido, sob pena 

de aplicação das sanções previstas;  

b. Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto;  

c. Não transferir a outrem a execução do objeto e demais obrigações avançadas;  

d. Entregar o (s) objeto (s) de acordo com as especificações exigidas no Edital, na 

forma, nos locais e dentro do prazo determinado;  

e. Manter, durante toda execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 

por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

f. Responsabilizar-se por todos os custos, diretos e indiretos, que incidem na execução 

do objeto;  

g. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, o objeto que vier a ser recusado em razão de vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes de sua execução ou de materiais e produtos nela empregados;  

h. Indicar, por escrito, o nome, o telefone e o e-mail do preposto que será responsável 

por realizar e receber as comunicações do fiscal e/ou gestor do contrato;  

i. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros 

em razão da execução do objeto;  

j. Responsabilizar-se pelo pagamento dos encargos tributários, sociais, fiscais, 

trabalhistas, previdenciários, securitários e de gerenciamento, resultantes do 

fornecimento do objeto;  

k. Exigir dos órgãos requisitantes, a Solicitação e a respectiva Nota de Empenho para a 

efetiva liberação dos materiais e produtos solicitados;  



 

 

l. Responsabilizar-se pelo envio e frete dos materiais e produtos.  

5.2. Constituem obrigações da CONTRATANTE  

a. Designar servidor para exercer a função de fiscalização e acompanhamento da 

execução da ata de registro de preços e/ou contrato;  

b. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;  

c. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo;  

d. Comunicar à contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;  

e. Efetuar o pagamento à proponente vencedora no valor correspondente ao 

fornecimento/execução do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital; 

f. Emitir a Solicitação e a respectiva Nota de Empenho e comunicar à contratada para 

que efetue a entrega do bem ou prestação do serviço.  

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  

6.1. A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas conforme o disposto 

no Decreto Municipal 2.099/2022, que Regulamenta o Agente de Contratação, a Equipe 

de Apoio e a Comissão de Contratação, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

6.2. As comunicações serão realizadas pelo fiscal ou gestor do contrato ao preposto 

indicado pela contratada.  

6.3. A gestão e fiscalização do contrato será realizada pela servidora Solange Fagundes 

de Lima.  

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO  

7.1. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias, contados da entrega do objeto 

ou da prestação se serviço, mediante apresentação da nota fiscal;  

7.2. Caso o objeto seja recusado por estar em desacordo com as especificações, o prazo 

para pagamento será contado a partir da data de substituição ou adequação do bem e/ou 

serviço;  

7.3. A conta corrente deverá estar em nome da CONTRATADA.  

7.4. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de 

liquidação, qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade contratual  



 

 

(multa) ou em razão de inadimplência referente à execução do objeto contratual, sem 

que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou à correção monetária. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR/PRESTADOR DE 

SERVIÇO  

8.1. O futuro contratado será selecionado mediante INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO, com fundamento no inciso I do artigo 74 da Lei Federal 14.133/2021, 

uma vez que, trata-se de contratação de material que só pode ser fornecido pela empresa 

que detém o atestado de exclusividade para comercialização do material.  

8.2. A comprovação de exclusividade e a justificativa da escolha do fornecedor 

encontram-se anexadas aos autos.  

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

9.1. O valor total estimado para a contratação é de R$ 82.486,32 (oitenta e dois mil, 

quatrocentos e oitenta e seis reais e trinta e dois centavos). 

9.2. Considerando a exclusividade do fornecimento, a comprovação do valor de 

mercado se deu por meio da apresentação de notas fiscais, de produtos idênticos ao 

objeto deste termo de referência, emitidas para outros órgãos públicos ou privados, nos 

termos do §1º, artigo 8º do Decreto Municipal n° 9384/2023.  

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

10.1. As despesas decorrentes da execução do objeto correrão à conta da seguinte 

rubrica orçamentária: 

08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA  

08.03. – SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULT. ADIC. E CONVÊNIOS 

2.054 – SALÁRIO EDUCAÇÃO 

3.3.90.30.00.00.00.00.0550 – MATERIAL DE CONSUMO 

 

Cerro Grande – RS, 01 de Fevereiro de 2024. 

 

 

ALVARO DECARLI 

Prefeito Municipal 


